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CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de Fiscal e Suplente de 
Contrato, nos autos dos Processos Administrativos Eletrônicos (PAE) nº 
2021/532611, de 18/05/2021 e n° 2022/269091, de 07/03/2022;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora Wiriane Ingrid Milhomem Gomes, matrícula 
n° 5922946/2, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Dire-
toria, lotada na Diretoria de Administração e Finanças, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 032/2021 firmado com a empresa 
LOC MINAS LOCADORA DE VEÍCULO – LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 15.534.401/0001-07, que tem como objeto a prestação de serviço de 
locação de veículo tipo caminhão, com as implementações de equipamen-
tos necessárias, de acordo com o Edital e Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico n° 058/2020, sem condutor e quilometragem livre, para atender 
as demandas deste Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV.
II – DESIGNAR a servidora Trycia Maria Queiroz da Silva, matrícula n° 
5970973/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Conselho, 
para atuar como Suplente;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, revogando, assim, a contar da mesma data, os termos 
da Portaria n° 645/2021, de 22 de setembro de 2021, publicada no DOE 
n° 34.713, de 28/09/2021 e Portaria n° 980/2022, de 16 de dezembro de 
2022, publicada no DOE n° 35.223, de 19/12/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de abril de 2023.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Presidente, em exercício, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará

Protocolo: 926061
PORTARIA Nº 248 DE 14 DE ABRIL DE 2023

O Presidente, em exercício, do Instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental, de 03 de março de 2023, publicado no DOE nº 35.312, de 
06/03/2023.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal de Contrato, 
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 2023/167162, 
de 09/02/2023;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora Ana Carolina Henriques Santalices Britto, ma-
trícula n° 5958170/1, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora, 
lotada na Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 011/2023, firmado com a empresa 
FUNDAÇÃO DOM CABRAL, inscrita no CNPJ sob o nº 19.268.267/0001-92, 
que tem como objeto a execução de atividade educacional para a qua-
lificação do trabalho e aprimoramento de 11 (onze) servidores do IGE-
PREV, através da participação no PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO, com duração de 128 (cento e vinte e oito) horas/aulas, com 
programação de 08 (oito) módulos por ano, na modalidade presencial e 
on-line, conforme proposta anexa aos autos do Processo Eletrônico nº 
2023/167162, com base no Art. 25 da Lei 8.666/93.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de abril de 2023.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Presidente, em exercício, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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CONTRATO Nº 002/2023-EGPA / 1003961653 - EQUATORIAL
EXERCÍCIO: 2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023 - EGPA
Classificação do objeto: Outros
Objeto: COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER E USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO – CUSD
Valor: Estimado em R$ 238.758,34 (duzentos e trinta e oito mil, setecen-
tos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos)
Data da assinatura: 24/03/2023
Vigência: 24/03/2023 à 23/03/2024

Orçamento:
Funcional Programática: 04.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039
Fonte de recurso: 01500000001-002156
Contratado: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 04.895.728/0001-80
Endereço: Rodovia. Augusto Montenegro, Km 8,5, sem número, Bairro: 
Coqueiro – CEP: 66.823-010, Belém-Pa.
Ordenador: WILSON LUIZ ALVES FERREIRA / DIRETORA GERAL INTERINA – EGPA
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GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA Nº 240/2023-SEFA. GS, 14 DE ABRIL DE 2023

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe é con-
ferida por Lei, e
Considerando organização administrativa.
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 16/02/2023, os efeitos da PORTARIA Nº 92, de 
30/01/2020, publicada no DOE nº 34.106, de 03/02/2020, que designou 
o servidor ANGELO LIMA CUNHA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, Identificação Funcional nº 5915730/1, para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador Fazendário da Coordenação Executiva 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Redenção.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 926215
PORTARIA Nº 734/2023-SEFA/DAD, DE 12 DE ABRIL DE 2023 
Processo nº 2023/290458>pAUTORIZAR, 29 (vinte e nove) dias de gozo 
de férias a servidora MARIA BETANIA CARVALHO COUCEIRO, Id Func nº 
5858011/1, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, lotada na Coordenação 
Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito de Portos e Aeroportos, 
para serem usufruídas no período de 03/05/2023 a 31/05/2023, em virtude 
da interrupção das férias referente ao exercício de 13/05/2019 a 12/05/2020, 
pela PORTARIA Nº 3096 de 08/11/2021, publicada no DOE n° 34.770 de 
19/11/2021.>pANIDIO MOUTINHO>pDiretor de Administração, em exercício 
- SEFA/PA>pPORTARIA Nº 839/2023-SEFA/DAD, DE 12 DE ABRIL DE 
2023>pProcesso nº 2023/200305>pEXCLUIR dos efeitos da PORTARIA Nº 
2553 de 18/11/2022, publicada no DOE nº 35.198 de 24/11/2022, O ITEM 
II, que concedeu férias no período de 16/03/2023 a 30/03/2023, referente 
ao aquisitivo 22/04/2021 a 21/04/2022, ao servidor CARLOS CRISTOVAM 
ALBUQUERQUE DE CASTRO, Id Func nº 5280435/1, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, lotado na Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Marituba.>pANIDIO MOUTINHO>pDiretor de 
Administração, em exercício - SEFA/PA

Protocolo: 925986
PORTARIA Nº 227 /GS/SEFA, DE 14 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 138, parágrafo único, incisos I, II e IV, da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.625, de 13 
de janeiro de 2004, com o art. 6º, incisos VIII e IX, do Decreto nº 1.604, 
de 18 de abril de 2005, e com o art. 6º, incisos XX e XXI, da Instrução 
Normativa nº 0008/2005, de 06 de outubro de 2015;
Considerando a Decisão do Excelentíssimo Senhor Governador do Es-
tado do Pará, exarada às fls. 293 do Processo Administrativo SIAT nº 
002016730009153-9;
Considerando a Manifestação nº 0153/2023/CONJUR, da Consultoria Ju-
rídica desta Secretaria de Estado da Fazenda, ratificada por seu Diretor;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo, no rito definido pelos arts. 
86 a 90 da Lei Estadual nº 8.972/2020, para verificação da validade do vín-
culo mantido entre a servidora M. S. D. e a Administração pública estadual, 
considerando o seu ingresso no serviço público como temporária após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º Determinar ao senhor Diretor de Administração intimar a servidora 
para, em dez dias úteis, a contar da confirmação do recebimento da inti-
mação, manifestar-se, querendo, a respeito, inclusive indicando as provas 
que deseja produzir.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda.
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 184 DE 22 DE MARÇO DE 2023,
PUBLICADA NO DOE N° 35.335 DE 23/03/2023
Servidora: LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Onde se lê: Identificação Funcional nº 31690/3
Leia-se Identificação Funcional nº 31690/2
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